Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 05 de julho de 2010.

OFÍCIO Nº 288/2010

Senhor Prefeito,

Com os meus cumprimentos, solicitamos um número de lei para que possamos promulgar o Projeto de Lei nº 23/2009, de minha autoria, que “Dispõe sobre campanha educativa de combate ao uso de drogas ilícitas em eventos públicos promovidos no Município de Pedro Leopoldo, e dá outras providências”. 

Agradecemos antecipadamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Exmo. Sr. 

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito de Pedro Leopoldo/MG

